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ESCRITURA PÚBLICA DE DOAÇÃO
QUE FAZ(EM), ESTADO DE MINAS
GERAIS, E MUNICÍPIO DE SÃO
ROQUE DE MINAS. NA FORMA

ABAIXO:

SAIBAM este instrumentoquantos

público de escritura virem que, ao(s) 04 (quatro) dias do mês de
setembro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco) nesta Cidade de

Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, no Serviço Notarial do 3°

Ofício na Avenida Augusto de Lima, nº 385, Bairro Centro, endereço
eletrônico: cartorio@cartoriotriginelli.com.br, compareceram partes
entre si justas e contratadas, a saber: como OUTORGANTE

DOADORA: ESTADO DE MINAS GERAIS, inscrito no CNPJ sob on

18.715.615/0001-60, com sede na cidade de Belo Horizonte, MG na

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.001, andar 2, Bairro Serra Verde,
através da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, com sede
na cidade de Belo Horizonte, MG na Rodova Papa João Paulo II, nº

4.001, Bairro Serra Verde, inscrita no CNPJ/MF _sob o n

05.461.142/0001-70, neste ato representado pelo Subsecretário de
Logística e Patrimônio, MARCOS EDUARDO SILVA SOARES,

brasileiro, solteiro, servidor público estadual, portador da carteira de
identidade n° MG 6.094.847, SSP/MG inscrito no CPF n°

043.614.126-42, residente e domiciliado em Belo Horizonte, (MG), que
declara não ser pessoa politicamente exposta, nos termos do Art. 39 da

Lei nº 24.313, de 28/04/2023 e autorizado pelo Decreto de n.° 48.142,
de 25/02/2021, Resolução nº 30, de 29/04/2025 e Lei nº 24.919, de

24/07/2024, adiante transcritas, declarando não ser pessoa
politicamente exposta, e de outro lado; OUTORGADO DONATÁRIO:

MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DE MINAS Com sede na Rua Alibenides

da Costa Faria, n° 10, Centro, inscrito no CNPJ/MF_sob o nº

18.306.670/0001-04, neste ato representado por seu

Prefeito, BELCHIOR DOS REIS FARIA, brasileiro, casado, servidor
público, portador da Carteira de Identidade de nºM-7.841.801 SSP/MG
e inscrito no CPF sob o n.° 000.458.096-66, residente e domiciliado na

cidade de São Roque de Minas (MG), ora de passagem por esta
Capital, declarando ser pessoa politicamente exposta, que

comparece assinando através de Certificado Digital. Parte(s) que
são capaz(es) e se identificou(aram) ser(em) a(s) própria(s), conforme
documentação apresentada, em conformidade com o art. 183, VI, do
Provimento Conjunto 93/2020, do que dou fé, sendo os endereços
eletrônicos dispensados conforme art. 33, do Provimento 134/2022 do

Conselho Nacional de Justiça. Então, pelo(a-s) OUTORGANTE(S)
DOADOR(A-ES) me foi dito que: PRIMEIRO - Que é senhor e legítimo

proprietário de Um lote de terreno situado na Vila de São José do

Barreiro, no município e comarca de São Roque de Minas à RUA DA

IGREJA MATRIZ, contendo a área total de 360,00 m², sendo 12,00

metros de frente, 12,00 de fundos e 30,00 metros de cada lateral,
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confrontando do lado de cima com Anabelgino Alves de Souza, pelos
fundos com terreno da Igreja, pela outro lateral com o vendedor e pela

frente com a via pública. Havida por compra a Roque Mário Ferreira e

sua mulher, conforme por doação devidamente registrada no R-2 da
matricula nº 1613, no Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis da

Comarca de São Roque de Minas/MG; SEGUNDO: Que autorizado
pela Lei Estadual n° 24.919, de 24 de junho de 2024, doa ao Município
de São Roque de Minas o imóvel acima indicado para fins de

funcionamento de um posto de saúde da familia; TERCEIRO: Que o

imóvel ora doado reverterá ao patrimônio do Estado de Minas Gerais

se, findo o prazo de 5 (cinco) anos, contados da lavratura da escritura

pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista na
parágrafo único do art. 1º; QUARTO: Que o imóvel ora doado foi

avaliado em R$ 360.846,68 (Trezentos e sessenta mil oitocentos e

quarenta e seis reais e sessenta e oito centavos). E assim, por esta

escritura e na melhor forma de direito, o outorgante doador transmite ao

outorgado donatário toda posse, domínio, direito e ação sobre a área

doada, obrigando-se a todo tempo, como se obriga, a fazer a presente

doação e esta escritura sempre boa, firme e valiosa, respondendo pela
evicção de direito. E pelo outorgado donatário, por seu representante
legal, me foi dito que aceita e concorda com a presente doação em
todos os seus termos. Assim o disseram do que dou fé. Lei nº 24.313,
de 28 de abril de 2023. Art. 39 - A Secretaria de Estado de

Planejamento e Gestão - Seplag - tem como competências: I- formular,
propor, planejar e coordenar a ação governamental; II - promover a

gestão estratégica e o acompanhamento das metas e dos resultados

das políticas públicas; III - planejar e coordenar a formulação, a
execução e a avaliação das políticas públicas de recursos humanos, de
saúde ocupacional, de orçamento, de recursos logísticos e patrimônio,

de tecnologia da informação e comunicação, de inovação e
modenização da gestão e de atendimento ao usuário; V - promover a

orientação normativa, a supervisão técnica, a fiscalização, a execução
e o controle das atividades de perícia médica, de administração e
pagamento de pessoal e de compras govemamentais; V - promover a

orientação normativa e a supervisão técnica relativas às parcerias entre

o Poder Executivo, as Organizações Sociais - OSS - e as

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - Oscips; VI -

planejar, coordenar, normatizar e executar atividades necessárias à

gestão e à operação da Cidade Administrativa, bem como à gestão de
seus bens e serviços; VII - formular, propor e coordenar a política de
reforma do Estado; VIII - coordenar o Comitê Gestor Pró-Brumadinho e

o Comitê Gestor Pró-Rio Doce, nos termos do Decreto NE nº 176, de

26 de fevereiro de 2019, e do Decreto nº 47.683, de 16 de julho de
2019, e da legislação que os substitua; IX - registrar e licenciar veículos

e planejar, dirigir, normatizar, coordenar, controlar, fiscalizar,
supervisionar e executar as demais atividades e os demais serviços
relativos ao trânsito e à formação de condutores, nos termos da

legislação vigente. DECRETO N° 48.142, DE 25 DE FEVEREIRO DE

GELIONATОAD

RIGINELLI
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2021. Delega competência aos Secretários de Estado de

Planejamento e Gestão, de Fazenda e ao Advogado-Geral do Estado
para a prática dos atos que menciona. O GOVERNADOR DO ESTADO
DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VIl do

art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto nos arts.
33 e 44 da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019, DECRETA: Art. 1º-

Fica delegada competência ao Secretário de Estado de Planejamento

e Gestão para assinar escrituras, representando o Estado, nas
seguintes hipóteses: I - alienação de imóvel pertencente ao patrimônio

estadual, exceto quando se tratar de hipótese compreendida no art. 2°

Il- aquisição de imóvel pelo Estado autorizada em lei; III - aquisição de
imóvel pelo Estado por desapropriação; V - aquisição de imóvel doado
ao Estado. Parágrafo único - O Secretário de Estado de Planejamento

e Gestão, em ato próprio, poderá subdelegar a competência atribuída
por este decreto. Art. 2° - Fica delegada competência ao Secretário de
Estado de Fazenda para assinar escrituras, representando o Estado,

na alienação de imóvel pertencente ao patrimônio estadual, nas
seguintes hipóteses: I - venda; II - dação em pagamento; III-

integralização de capital; V - composição de fundos. Parágrafo único -

O Secretário de Estado de Fazenda, em ato próprio, poderá
subdelegar a competência atribuída por este decreto. Art. 3º - Ao
Advogado-Geral do Estado fica delegada competência concorrente
para a prática dos atos previstos nos incisos III e N do art. 1º. Parágrafo
único - O Advogado-Geral do Estado, em ato próprio, poderá
subdelegar a competência atribuída no caput. Art. 4º - Fica revogado o
Decreto nº 47.068, de 21 de outubro de 2016. Art. 5º - Este decreto

entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 25 de
fevereiro de 2021; 233° da Inconfidência Mineira e 200° da

Independência do Brasil. ROMEU ZEMA NETO. RESOLUÇÃO
SEPLAG № 030, DE 29 DE ABRIL DE 2025. Dispõe sobre a

delegação de competência no âmbito da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão para a prática dos atos que especifica. А
SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso

da atribuição prevista no art. 93, §1°, da Constituição do Estado, nos
arts. 39 e 40 da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023; no art. 41 da Lei

nº 14.184, de 31 dejaneiro de 2002; e tendo em vista o disposto no art.

12 do Decreto n° 48.348, de 10 de janeiro de 2022; nos arts. 21 a 23 do
Decreto nº 37.924, de 16 de maio de 1996; no Decreto nº 48.636, de

19 de junho de 2023, RESOLVE: Art. 1° - Ficam delegadas ao
Secretário de Estado Adjunto, sem prejuízo das demais atribuições
inerentes ao cargo, competências para: 1 - substituir o Secretário de

Estado de Planejamento e Gestão em suas ausências, impedimentos e

sempre que necessário, sem prejuízo de outras atribuições que lhe

forem delegadas pelo titular, conforme previsto pelo parágrafo único,
art. 59, da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023; || - aprovar

documentos elaborados por suas unidades na fase de planejamento da

contratação para o atendimento às suas necessidades; III - assinar

contratos, convênios, instrumentos congêneres e suas respectivas
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alterações; V - assinar convênios com Instituições de Ensino Superior
para a prática de estágio no órgão, nos termos do art. 4º da Lei n

12.079, de 12 de janeiro de 1996; V - autorizar a concessão de diárias
de viagem, requisição de passagens aéreas, a participação em cursos,

congressos, encontros, feiras, seminários ou eventos semelhantes no
território nacional para os subsecretários e para o Chefe de Gabinete:

VI - ordenar as despesas relacionadas aos itens descritos no inciso
anterior, inclusive no caso de eventos realizados fora do território

nacional, devidamente autorizadas pela autoridade competente, e

outras decorrentes do exercício das atribuições das respectivas
unidades; VII - ser atribuído o perfil de dirigente máximo no Sistema de

Concessão de Diárias e Passagens, para os casos elencados no

inciso V; VIII - ordenar os pagamentos que envolvam dotações
orçamentárias de mais de uma unidade superior, permitida a
subdelegação para subsecretários. § 1º- Na ausência do Secretário de
Estado Adjunto, os atos previstos neste artigo serão praticados pelo
Chefe de Gabinete. § 2º - Na hipótese de ausência simultânea entre o

Secretário de Estado, Secretário de Estado Adjunto e o Chefe de

Gabinete, os atos previstos neste artigo competirão aos titulares das
subsecretarias de Gestão e Finanças, de Planejamento e Orçamento,
de Inovação e Gestão Estratégica, de Gestão de Pessoas, de Logística
e Patrimônio e de Transformação Digital e Atendimento ao Cidadão, na

respectiva ordem. Art. 2° - Ficam delegadas aos subsecretários, ao
Chefe de Gabinete, ao Intendente da Cidade Administrativa e ao Chefe

de Trânsito da Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito, sem

prejuizo das demais atribuições inerentes ao cargo, competências
para: I- assinar contratos, convênios, atas de registro de preço,
instrumentos congêneres e suas respectivas alterações, exceto aqueles

relacionados à contratação temporária de pessoal de que trata a Lei nº

23.750, de 23 de dezembro de 2020; II - assinar contratos, convênios,
atas de registro de preços, instrumentos congêneres e suas respectivas

alterações que envolvam dotações orçamentárias de mais de uma
unidade, conforme definição de responsável acordada entre as

autoridades constantes no caput deste artigo; III - aprovar documentos
elaborados por suas unidades na fase de planejamento da contratação
para o atendimento às suas necessidades; V - aprovar documentos

elaborados por suas unidades na fase de planejamento da contratação
que envolvam o atendimento a demandas de diversas unidades da

Secretaria, conforme definição de responsável acordada entre as
autoridades constantes no caput deste artigo; V - autorizar a concessão

de diárias de viagem, requisição de passagens aéreas, a participação
em cursos, congressos, encontros, feiras, seminários ou eventos
semelhantes no território nacional para os servidores lotados na

respectiva unidade; VI - ordenar as despesas decorrentes do exercício
das atribuições das respectivas unidades; VII - ser atribuído o perfil de

dirigente máximo no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens,
para os casos elencados no inciso V. § 1º - A delegação para
assinatura de atos relativos às unidades administrativas sob sua
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supervisão é passível de subdelegação. § 2° - Na ausência ou
impossibilidade dos servidores mencionados no caput, os atos

previstos neste artigo deverão ser subdelegados e, excepcionalmente,
competirão ao Secretário de Estado Adjunto. Art. 3°- Ficam delegadas

ao Chefe de Gabinete, além do previsto no artigo anterior,

competências para: 1 - exercer a orientação, coordenação e supervisão
da Controladoria Setorial da Seplag, da Assessoria Estratégica, da
Assessoria de Comunicação Social, da Assessoria Jurídica e da

Secretaria Executiva do Comitê de Orçamento e Finanças e da
Câmara de Coordenação da Ação Govemamental; II - autorizar a
concessão de diárias de viagem, requisição de passagens aéreas, a
participação em cursos, congressos, encontros, feiras, seminários ou
eventos semelhantes no território nacional para o Secretário de Estado

e Secretário de Estado Adjunto; III- assinar termos de doação de bens
móveis e de aceite de doação, nos termos do Decreto nº 45.242, de 11
de dezembro de 2009; N - ordenar as despesas relacionadas aos itens

descritos no inciso IlI deste artigo, inclusive no caso de eventos
realizados fora do território nacional, devidamente autorizadas pela

autoridade competente; V - responder pelo expediente da Secretaria
de Estado de Planejamento e Gestão no caso de ausência simultânea
entre o Secretário de Estado e o Secretário de Estado Adjunto, salvo
designação de serviço em contrário. § 1° - Na ausência ou

impossibilidade do Chefe de Gabinete, os atos previstos neste artigo
competirão ao Secretário de Estado Adjunto. § 2° - Na hipótese de
ausência simultânea do Chefe de Gabinete e do Secretário de Estado

Adjunto, as atividades previstas nos incisos Il e N competirão aos
subsecretários de Gestão e Finanças, de Gestão de Pessoas, de

Transformação Digital e Atendimento ao Cidadão, de Logística e
Patrimônio, de Planejamento e Orçamento e de Inovação e Gestão
Estratégica, preferencialmente nessa ordem. Art. 4º - Ficam delegadas
ao Subsecretário de Compras Públicas, além do previsto no art. 2°,
competências para: I - assinar os atos de autorização de contratação
direta nas inexigibilidades e dispensas de licitação processadas no
âmbito da Subsecretaria de Compras Públicas; II- assinar os contratos
corporativos firmados nos termos do art. 7º do Decreto nº 46.944, de 29

de janeiro de 2016, e suas alterações; III- assinar as atas de registro de
preços decorrentes de contratações processadas no âmbito da
Subsecretaria de Compras Públicas. Parágrafo único - Na ausência ou
impossibilidade do Subsecretário de Compras Públicas, os atos

previstos neste artigo deverão ser subdelegados e, excepcionalmente,
competirão ao Secretário de Estado Adjunto. Art. 5° - Ficam delegadas
ao Subsecretário de Logística e Patrimônio, além do previsto no art. 2°,
competências para: I - adquirir imóveis em nome do Estado, exceto por

adjudicação judicial ou dação em pagamento, nos termos da Lei nº
14.699, de 06 de agosto de 2003; II - alienar imóvel pertencente ao

patrimônio estadual, exceto nas hipóteses de venda, integralização de
capital, dação em pagamento e composição de fundos. Art. 6° - Fica

delegada ao Subsecretário de Gestão e Finanças, além do previsto no
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